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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

O regime aplicável aos produtores de bananas importadas para a UE, estabelecido pelo 
Regulamento n.º 404/93/CEE, foi contestado por vários países da América Latina que são 
membros da OMC, bem como pelos Estados Unidos, no quadro dos procedimentos de 
resolução de litígios da OMC.

A necessidade de eliminar todas as diferenças de tratamento com base nas regras da OMC 
levou a arbitragens desfavoráveis à UE, que, por conseguinte, negociou durante uma quinzena 
de anos soluções que visavam, em primeiro lugar, introduzir um regime exclusivamente 
pautal e, seguidamente, reduzir a taxa do direito de "Nação Mais Favorecida" (NMF). 

As negociações no seio da OMC conduziram, em 15 de Dezembro de 2009, por um lado, ao 
acordo sobre o comércio das bananas com o Brasil, a Colômbia, a Costa Rica, o Equador, a 
Guatemala, as Honduras, o México, a Nicarágua, o Panamá, o Peru e a Venezuela e, por outro 
lado, ao acordo sobre o comércio de bananas com os Estados Unidos da América.

Os acordos negociados pela Comissão prevêem a resolução dos litígios entre países no âmbito 
do GATT. Além disso, aplicam os memorandos de entendimento, ao consolidarem um 
"regime exclusivamente pautal", e fornecem uma solução para todos os litígios pendentes em 
matéria de tarifas aplicáveis às bananas importadas da América Latina.

Os acordos reduzem progressivamente de 176 euros para 114 euros por tonelada os direitos 
aduaneiros aplicáveis às bananas introduzidas na UE até 2017, com a possibilidade de os 
mesmos baixarem para os 75 euros por tonelada já em 2020. Esta possibilidade está já a ser 
negociada entre a Comissão Europeia e alguns países NMF da América Latina, o que 
indubitavelmente irá pôr ainda mais em perigo a própria sobrevivência do sector da banana 
em numerosos países ACP. 

De um ponto de vista orçamental, segundo as estimativas, estas medidas traduzir-se-ão 
igualmente, já a partir de 2009, na diminuição dos recursos próprios da UE, devido aos efeitos 
retroactivos destes acordos, que entram em vigor a partir de 15 Dezembro de 2009.

O Parlamento, no âmbito do processo de apreciação, só poderá rejeitar ou aprovar o acto 
proposto com base numa recomendação da sua comissão competente, neste caso a Comissão 
do Comércio Internacional (INTA), destinatária do presente parecer da Comissão do 
Desenvolvimento.

O relator manifesta, desde já, a sua convicção de que é impossível rejeitar os dois acordos 
negociados em Genebra pelo facto de estes acordos respeitarem integralmente as regras do 
GATT; por conseguinte, qualquer proposta no sentido da sua rejeição, mesmo quando 
devidamente justificada pelas prerrogativas do Parlamento Europeu e do debate em curso, iria 
contra o preceito "pacta servanda sunt" que rege as relações internacionais.

Esta abordagem é idêntica à que foi utilizada pelo relator quando se debruçou sobre o tema 
das medidas de acompanhamento para as bananas (MAB), igualmente negociadas em 
Genebra (regulamento ICD - MAB), e que se destinavam a permitir que os dez países ACP 



PE449.007v01-00 4/4 PA\832286PT.doc

PT

produtores de bananas compensassem parcialmente as perdas geradas pelos acordos em 
questão. E é precisamente sobre este ponto que convém precisar a dimensão 
"desenvolvimento" que aqui nos ocupa.

Neste contexto, parece-me ser adequado recordar o princípio consagrado no segundo 
parágrafo do n.º 1 do artigo 208.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 
segundo o qual "na execução das políticas susceptíveis de afectar os países em 
desenvolvimento, a União tem em conta os objectivos da cooperação para o 
desenvolvimento". Ora, é certo que os acordos supracitados terão um impacto negativo em 
alguns países e, designadamente, nos países ACP produtores de bananas. As medidas de 
acompanhamento no sector da banana estão circunscritas a 2013, e embora, de um estrito 
ponto de vista da gestão, seja obviamente necessário permitir a gestão eficaz por estes países 
dos recursos que vão ser libertados no âmbito do regulamento ICD (MAB), de um ponto de 
vista estritamente do desenvolvimento, é evidente que o impacto destes acordos deve ainda 
ser cuidadosamente avaliado, não só até 2013, mas sim até 2020. Torna-se, pois, 
indispensável avaliar o impacto destes acordos até 2020. 

*******

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão do Comércio Internacional, competente 
quanto à matéria de fundo, a propor ao Parlamento que aprove os acordos previstos, desde que 
a Comissão proponha, o mais depressa possível, um estudo de impacto que tome em 
consideração os efeitos dos acordos sobre os países em desenvolvimento produtores de 
bananas até 2020.


